
 
 

 

 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE FOMENTO - PARCERIA - JUSTIFICATIVA 
 
Processo Administrativo Parceria nº: 59/2025 
 
Organização da Sociedade Civil: Associação Cultural de Danças Folclóricas Alemãs Blaue 
Schmetterling. 
 
Base legal: Artigos 29, 31, caput, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014; e Artigos 17 e 18 do 
Decreto Municipal nº 017/2017. 
 
Objeto: “Promover, resgatar, desenvolver e preservar a cultura alemã, suas raízes através da 
dança”. 
 
Valor: R$ 30.000,00. 
 
Prazo de execução: 2025 
 
Forma da parceria: Termo de Fomento. 
 
O Prefeito de Panambi, Gustavo Cavalheiro, no uso de suas atribuições legais, com base nos 
artigos 29, 31, caput, e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, e artigos 17 e 18 do Decreto 
Municipal nº 017/2017, torna pública a inexigibilidade de chamamento público, visando firmar 
parceria com a Associação Cultural de Danças Folclóricas Alemãs Blaue Schmetterling, para 
promover, resgatar, desenvolver e preservar a cultura alemã, suas raízes através da dança, 
conforme Plano de Trabalho aprovado, em razão da inviabilidade de competição. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO  
EM 02.06.2025. 

 
 
 
 
 

 
Gustavo Cavalheiro 
        Prefeito  

 

 


